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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16a REGIÃO

PORTARIA GP N°<í(7SZ/2013 São Luís, 40 de setembro de 2013.

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 16a REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o constante no PA n° 7486/2012,

R E S O L V E

1-Dispensar GERUSA RODRIGUES SOARES, Analista
Judiciário, Área Administrativa, C-13, do quadro permanente deste Tribunal, matrícula
n° 3081685, da função comissionada FC-04 - Setor de Magistrados, vinculada à
Coordenadoria de Gestão de Pessoas;

2-Dispensar VILCLÉA REGINA SANTOS DÍNIZ, Técnico
Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Enfermagem, C-13, do quadro
permanente deste Tribunal, matrícula n° 30816373, da função comissionada FC-04 -
Setor de Informações Funcionais, vinculada à Coordenadoria de Gestão de Pessoas;

3-Dispensar HELENA DIAS GANTZIAS, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, C-13, do quadro permanente deste Tribunal, matrícula n° 30816771, da
função comissionada FC-04 - Setor de Análise de Protocolo de 1° Grau e
Encaminhamento de Agravo Regimental, vinculada à Coordenadoria de Distribuição e
Cadastramento Processual;

4-Dispensar LUÍS ALBERTO MATOS DIAS, Técnico Judiciário,
Área Administrativa, B-06, do quadro permanente deste Tribunal, matrícula n°
308161025, da função comissionada FC-01 - Secretaria, vinculada à Vara do Trabalho
de Barreirinhas;

5-Designar LUÍS ALBERTO MATOS DIAS, Técnico Judiciário,
Área Administrativa, B-06, do quadro permanente deste Tribunal, matrícula n°
308161025, para exercer a função comissionada FC-04 - Setor de Magistrados,
vinculada à Coordenadoria de Gestão de Pessoas;

6-Designar HELENA DIAS GANTZIAS, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, C-13, do quadro permanente deste Tribunal, matrícula n° 30816771,
para exercer a função comissionada FC-04 - Setor de Informações Funcionais,
vinculada à Coordenadoria de Gestão de Pessoas;

5-Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 1°/10/2013.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário da Justiça do Estado e no Boletim Interno

Eletrônico.

ILKA ESDRA SILVA ARAÚJO


